
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 015/2024
Versa o presente processo sobre “Contratação de Empresa para finalizar a construção da Ponte da Linha Montanha.” para a Secretaria Municipal de Obras e Infraestruturas do Município de Porto Xavier/RS, razão pela qual encaminho a presente sugestão de Dispensa de Licitação, tipo MENOR PREÇO POR ÍTEM:
	Item
	Especificação
	Jeferson Schermann Ferreira e Cia LTDA

	01
	Mão de obra para execução de 3 vigas de concreto para união das vigas metaliza à cabeceira e pilar de concreto existentes, Inclui o serviço de montagem formas (inclusive escoramento se necessário), corte, dobra e amarração de ferragem, concretagem com concreto usinado, retirada das formas. Vigas de aproximadamente 6m de comprimento por 1m de altura e 50cm de largura, formas de tabuas. O material necessário será fornecido pela Prefeitura.
	R$ 13.750,00

	02
	Mão de obra para execução de laje de concreto, com área aproximada de 72m², com 15cm de espessura, sobre viga metálica. Incluso no serviço a montagem da pré laje em vigotas e tavelas, posicionamento de armaduras de laje, formas de fechamento das bordas (inclusive escoramento se necessário), concretagem com concreto usinado, nivelamento do concreto e retiradas das formas.
	R$ 13.750,00

	TOTAL
	R$ 27.500,00



Pela pesquisa de preço, acima relatada, verifica-se que a proposta mais vantajosa para o município, 

para o Item 01 é oferecida pela empresa Jeferson Schermann Ferreira e Cia LTDA, CNPJ 15.723.058/0001-30, localizada a Rua Albino Theis, nº 249, centro, Porto Xavier/RS.
A Lei Nº 14.133 de 1º de Abril de 2021, em alguns casos, torna a licitação dispensável, desde que preenchidos os requisitos legais. Tendo em vista o disposto no Art. 75, inciso VIII, assim previsto:
Art. 75.  É dispensável a licitação:  [...]
VIII - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a continuidade dos serviços públicos ou a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente para aquisição dos bens necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 1 (um) ano, contado da data de ocorrência da emergência ou da calamidade, vedadas a prorrogação dos respectivos contratos e a recontratação de empresa já contratada com base no disposto neste inciso;

Devido as enchentes e alagamentos ocorridos no município nos últimos meses, a ponte acabou cedendo por completo. Primeiramente a Administração municipal optou por realizar o serviço, mas devido as grandes quantidades de chuvas e inundações que afetaram o município nos últimos meses, a Prefeitura deslocou sua equipe pra realizar outros serviços de menor escala e optou pela contratação de empresa especializada para dar celeridade na finalização da construção.
O pagamento será realizado após a finalização dos serviços.
Face ao disposto no Art. 75, da Lei Federal Nº 14.133/2021, submeto o ato à autoridade superior para a homologação e devida publicidade.

Porto Xavier, 22 de janeiro de 2024.

ADÃO MOREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Obras e Infraestruturas

